
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

SECRETARIA MUNCIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

SEMMAS 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

               Venho por meio de este informar a quem possa interessar que o processo                

n° 1801514764 da empresa MURILLO DE PEDER MOREIRA 01951679296 - ME– 

CNPJ: 37.593.533/0001-34 na condição de microempreendedor individual atuando na 

terceirização de serviços em atividades de manutenção e reparação de veículos automotores 

prestadas à empresa contratante denominada BURITIS COMERCIO DE PNEUS EIRELI – 

CNPJ: 09.000.648/0001-32 localizada na Av. Ayrton Senna, n° 1085, quadra 001, lote 007, 

setor 01, no município de Buritis, será vinculada junto à empresa contratante. 

 

               Considerando que é no espaço da empresa BURITIS COMERCIO DE PNEUS 

EIRELI, que são gerados resíduos sólidos como também líquidos provenientes da atividade de 

manutenção e reparação de veículos automotores executadas pela empresa contratada. 

 

               Portanto cabe a empresa contratante a se regularizar perante aos órgãos competentes 

e sua responsabilidade de providenciar a destinação correta de todos os resíduos produzidos e 

gerados durante as atividades ocorridas no espaço do empreendimento ou que possa afetar 

direta ou indiretamente o meio ambiente e a saúde pública, também como contratar uma 

empresa responsável pela coleta, transporte, tratamento e destino final adequado dos resíduos 

considerados contaminantes. 

 

                 

               Buritis/RO, 07 de dezembro de 2020. 

 

 

EVERSSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

     Diretor de Lic. e Fiscalização Ambiental 

      Port. nº185/2020/GAB/PMB/2020                                          

CELSO ALEX BENTO ZABOTT 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 10.396/GAB/PMB/2020 
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